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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Indica a Fundação Educacional do Bauru o nome do j o r -

nalista Nelson Roberto de Araújo para,como Professor I, lecionar as 

disciplinas Jornalismo Impresso e Jornalismo Comparado do Departa-

mente de Técnicas de Comunicação, curso de Comunicação Social da Fa-

culdade de Artes e Comunicações. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: O interessado é formado em Letras pela Faculdade de 

Filosofia Ciências e Letras Barão de Mauá, com diploma devidamente 

registrado. Curso de 450 horas de especialização em Teoria Geral da 

Literatura, curso de Mestrado, tendo já cursado várias matérias e a te-
sobre 

se em elaboração versa / "A Comunicação através do jornal, em Ribei-

rão Preto, uma Abordagem Semiótica para o jornalismo". Apresenta 

comprovantes de que desde os bancos acadêmicos, vem se dedicando à 

atividade jornalística e trabalha como profissional da imprensa des-

de 1972 e rádio. Nesta atividade conquistou vários prêmios entre os 

quais Prêmio Rondon de Reportagem,1976 (1º lugar) e Prêmio Manoel 

Teixeira de Carvalho, patrocinado pelo SENAC, 1972 (2º lugar). 

Em 1977, apresentou à 29ª reunião anual da SBPC ( Socie-

dade Brasileira para o Progresso da Ciência) trabalho sobre "A semio-

logia dos Meios de Comunicação". Organizou (e é o atual coordenador) 

a assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto. 

Verifica-se, portanto, que o interessado satisfaz as exi-

gências para lecionar as disciplinas indicadas,conforme foi propos-

to, tendo em vista a letra e do artigo 4º, da Del. CEE 8/76 
II - CONCLUSÃO 

Favorável à proposta da Fundação Educacional de Bauru, 

no sentido da indicação do Sr. Nelson Roberto Araújo,como Professor 

I,das disciplinas Jornalismo Impresso e Jornalismo Comparado do De-

partamento de Técnicas de Comunicação, Curso de Comunicação Social 

da Faculdade de Artes e Comunicações. 

São Paulo, 15 de março de 1978 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, Henri-

que Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Paulo Gomes 

Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 22/03/78 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em 29 de março de 1978 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


